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Cachoeiro de Itapemirim, 12 de novemlro de 1971.

Senlior Presidente,

-  Jimto encaminliaiiios a Y. Exa, uma mensa

gem que acompanha um Projeto de lei oujo estudo e aprovação

esperamos merecer da ilustre Câmara Municipal sob sua expe
riente présidSncia.

Como se trata de caso de extrema urgên
cia, solicitamos seja realizada uma sessão extraordinária/

antes do fim do mês corrente, prazo fatal que temos para /
dar uma resposta à entidade que pretende nos aquinhoar com

mais uma unidade de ensino daquelas denominadas ginásios /

polivaientes.

Certo de ̂ ue V. Exa. e os demais ilu_s

tres edis não negarão a Cachoeiro mais imi benefício que //

nossa mocidade merece receber, entregamos o projeto confi-

antemente e apresentamos a essa Presidência, e a todos os

operosos componentes de nossa Câmara Municipal, nossas

Atenciosas Saudações

Ao Exmo. Sr.

Vereador Jorge Depes.

DD. Presidente da câmara Municipal,
NESTA.

1
ANEXOS; '

Mensagem.e projeto de lei.

'  C'
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... 8.V.1

.d(is ..-W'
yO '



1^.

mi

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUMCIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

E lí S A & E M.

Excelentíssimos Senhores Vereadores da Câmara Municipal de
Cachoeiro de Itapemirim.

Esta acompanha um projeto de lei q.ue temos

a honra de encaminhar à apreciação de Vossas Excelências, e^
perando contar com seu apoio e colaboração para que tenha /

tramitação urgente e possa ser aprovado em sessão extraordi
nária.

Quando assumimos a Prefeitura de Cachoeiro

encontramos já firmado um contrato entre o Município e o
PREMEM (Programa de Expansão e Melhoria do Ensino Médio) em
nosso Estado, para a construção de um primeiro ginásio poli
valente em nossa cidade, no bairro do Guandu em área esco-/
Ihida pela seção de engenharia dessa organização. Houvera /
antes um processo de desapropriação da área, que não se pro

cessara amigâvelmente, e o Orçamento do ano em curso con

signou apenas a verba de Cr$ 54.000,00 (cinqüenta e quatro /

mil cruzeiros) para isso, quando existe uma ação judicial,/
já solucionada em acordo parcial, corre mandato de seguran
ça contra o ato de desapropriação e imissão de posse, há

possibilidade de novo acordo, final, com o Aero Clube de Ca

choeiro de Itapemirim, e não existe verba suficiente na lei

de Meios dò ano corrente, antes citada.

Logo após iniciarmos nossa Administração,/
Cachoeiro foi beneficiado com uma segunda unidade, firmamos

convênio com o PREMEM e teve início a construção da segun
da obra, no Aquidabã, com um vasto trabalho de terraplana-/

gem e preparo de infra-estrutura que se efetiva satisfatb-/

riamente, em terreno também indicado pelo serviço técnico /
daquele órgão.

Agora, para alegria nossa, atendendo à ne

cessidade de Cachoeiro, no outro extremo da cidade, e numa
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHÜEIRO DE ITAPEMIRIM

numa prova de confiança na capacidade de trabalho de nossa/

gente, vimos surgir oportunidade, q.ue não podemos perder, de

um terceiro prédio para oitocentos (800) estudantes, a ser

construido em Baiminas ou Coronel Borges, em área que deve

rá ser doada ao órgão antes já referido, em localização a

ser por Sle apontada, medindo vinte mil metros quadrados /
(26®000 m) aproximadamente, e que terá o preparo por nós //

feito, para início de construção. Embora a proposta ainda /

deva ser aprovada pelo PREMEM Racional, aonde será levada /

dia 20 (vinte) próximo, acreditamos ser de todo interesse de

Cachoeiro candidatar-se a mais um estabelecimento que virá/

ao encontro de nossas necessidades, de alta importância por

sua localização e que, segundo pensamos, não nos é dado de^
pregar, pelo que significa, também, de investimento e de mão
de obra e material cachoeirenses que serão utilizados.

Assim, para completar ou realizar pagamen

tos referentes a etapas anteriores, e para a provável, a

ter início em breve, teremos necessidade do crédito especial

que ora pedimos à ilustre Câmara Municipal formada por Yos-

sas Excelências.

Se o prazo é exíguo, tomando indispensá-/

vel uma sessão extraordinária, é porque a direção estadual/

do PREMEM insiste para que lhe possamos dar uma solução po

sitiva antes do dia 30 Ctrihtá]!, tudo após a visita que nos

fizeram, recentemente, elementos técnicos de seu serviço de

engenharia.

Confiamos, ainda uma vez, no espírito pú

blico dos ilustres legisladores Municipais, para a aprova-/

ção do projeto de lei, e apresentamos nossas

Atenciosas Saudações

Vi-xU-Cv ^
HELIO CARLOS MARHAES.

PREPEITO MÜRICIPAl;
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUMCIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRM

PROJETO DE LEI NSV-

ADre crédito especial para fins

q.ue especifica..

f''- Art. 12 - Fica a-utorizado, o Poder Execu
tivo a desapropriar área. de terreno, me

dindo até vinte mil metros quadrados (20.000m ), nesta cida

de, para ser doada ao Governo do Estado, com a finalidade/
de construção de um ginásio polivalente através do PREÜffiM,

Art® 22 - Fica aberto crédito especial a

té o montante de Cr$ 150.000,00 (cento e

cinqüenta mil cruzeiros), destinado a pagamento de áreas de

sapropriadas, e daquela a ser desapropriada, e a preparo de

áreas destinadas à constatação dos ginásios polivalentes em

Caclioeiro de Itapemirim, cobrindo as etapas em construção e

a iniciar-se.

Art® 32-0 crédito referido no artigo /

anterior correrá por conta do excesso de

arrecadação previsto para 1971.

Art. 42 - Esta lei entrará em vigor na

data de sua publicação, na cidade de Ca-^

cboeiro de Itapemirim, revogadas as disposições em contrário,

Caclioeiro de Itapemirim, 12 de novembro de 1971.

HSLIO CARLOS aiAKHãES.

PREFEITO IMmiCIPAL.
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mENSÁGEM,

Excelentíssimos Senhores Vereadores da Gamara Mimioipal de
Cachoeiro de Itapemirim»

Esta acompanha lan projeto de lei que temos

a honra de encaminhar à apreciação de Vossas Excelênciasj es
perando contar com seu apoio e colaboração para que tenha /

tramitação urgente e possa ser aprovado em sessão estraordi
nária,

Quando assuaááõos a Prefeitura de Cachoeiro

encontramos, já firmado um contrato entre o Município e o
PREMI (Programa de Expansão, e Melhoria do Ensino Médio) em
nosso Estadoj para a construção de xim primeiro ginásio poli
valente em nossa cidade, no "bairro do Guandu em área esco—/
Ihida pela seção de engenharia dessa organização. Houvera /
antes um processo de desapropriação da área, que não se pro

cessará ̂ igàvelmente, e o Orçamento do ano em curso .con~
signou apenas a ver"ba de CrS 54»000,00 (cinqüenta e quatro /
.mil cruzeiros) para isso, quando, existe uma ação judicial,/
já solucionada em acordo parcial, corre mandato de seguran
ça contra o ato de desapropriação e imissao de posse, há

possi^bilidade de novo acordo, final, com o Aero Glu"be de Ca

choeiro de Itapemirim, e não existe ver"ba suficiente na Lei

de.Meios sino corrente, antes citada.

Logo apoa iniciarmos nossa Administração,/

Cachoeiro foi "beneficiado com uma segunda unidade, firaaamos

convênio com o PREMEM e teve início a construção da segun
da obra, no Aquidabã, com um vasto trabalho de terraplana-/
gem e preparo de infra-estrutura que se efetiva satisfatb-/

riamente, em terreno também indicado pêlo serviço técnico /
daquele órgão»

Agora, para alegria nossa, atendendo à ne

cessidade de Cachoeiro, no outro extremo da cidade, è numa
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mona prova de confiança na. capacidade de tralialho de nossa/

gente, vimos surgir oportunidade, q.ue não podemos perder, de

um terceiro prédio para oitocentos (800) estudantes, a ser
construido em Baiminas ou Coronel Borges, em área que deve
rá ser doada ao órgão antes já referido, em localisação a

ser.por êle apontada, medindo vinte mil metros quadrados /
(20 ,000 m) aproximadamente, e que terá o preparo por nós //

feito, para início de construção, itobora a proposta ainda /
deva ser aprovada pelo PREMEM Racional, aonde será levada /

dia 20 (vinte) próximo, acreditamos ser de todo interesse de

Cachoeiro candidatar-se a mais um estabelecimento que virá/

ao encontro de nossas necessidades, de alta importância por

sua localização e que, segundo pensamos, não nos ó dado de^
pregarj pelo que significa, também, de investimento e de mão
de obra e material cachoeirenses que serão utilizados.

Assim, para completar ou realizar pagamen

tos referentes a etapas anteriores, e para a provável, a

ter início em:breve, teremos necessidade do crédito especial

que ora pedimos à ilustre Câmara Municipal fornada por Vos

sas Excelências,

Se o prazo é exíguo, tornando indispensá-/

vel uma sessão extraordinária, é.porque a direção estadual/

do PKHMEM insiste para que lhe possamos dar uma solução po

sitiva suites do dia JQ (trintá]^, tudo após a visita que, nos

fizeram, recentemente, elementos técnicos de seu serviço de

engenharia.

Confiamos, ainda uma vez, no espírito pu

blico dos ilustres legisladores Municipais, para a aprova-/

ção do projeto de lei, e apresentamos nossas

Atenciosas Saudações

\aAiK- Oi-. \J
CARIO S^MARHSES.

PREEEITG MUNICIPAL;
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PREFEITURA MUlVICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJEíDO DE LEI IP

ALre crédito especial para fins

que especifica.

Art. 12 - Pica autorizado, o Poder Isecu

tivo a desapropriar área de terreno, me

dindo atl vinte mil metros quadrados (20.000m ), nesta cida

de, para ser doadg ao G-ovêmo do Estado, com a finalidade/
de construção de um ginásio polivalente através do PMííM.

Art. 22 - Pica aLerto crédito especial a

té o montante de CrS 150.000,00 (cento e

cinqüenta mil cruzeiros), destinado a pagamento de áreas de

sapropriadas, e daquela a ser desapropriada, e a preparo de

áreas destinadas à construção dos ginásios polivalentes em

Caciioeiro de Itapemirim, cobrindo as etapas em construção e

a iniciar-se.

Art. 32 - o crédito referido no artigo /

anterior correrá por conta do excesso de

arrecadação previsto para 1971.

Art. 42 - Esta lei entrará em vigor na

data de sua publicação, na cidade de Ca-

choeiro de Itapemirim, revogadas as disposições em contrário.

Caciioeiro de Itapemirim, 12 de novembro de 1971.

\\

HELIO CAHLOS I/ÍAEHãES.

PEEPEITO ÍOTICIPÁL.
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CíaohOQirõ d© lt;apoial3?ia|30 <31® de 1971#'

Senhor Prefeito»

,  . CumpjAMaè passai?- àa laaos de Voi'sa:BxG9leaoia|. para
fins dê aançSd Xégal, o Projeto de lol n® 93/71» aprovado, por ,
nanlialdado do plejalrio» em SeasSo Sxtraordinlrta realiaada oisMmá^

âprcrveito o ensejo para apre33íitar;i-llio as minhas

' âtenolosas SaudagSes^»: '

Arllndo Moreira Kkohado
(no ©xerOÍelo da Presidenoia da Gamara)

âo.^Bxmo-#- Sr,- ,
Dr, Hélio Garlos MaahSes

;1^iei^ de
Cacho©iro de itapealriB

.HS83ÍA.-



COMISSSO IDE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇl^ E REUAÇlO
PROJETO DE LEI - 93/71

RELATOR - ITO COELHO (PRESIDENTE)

DATA 29/11/71

RELATGRIO

Viâa a presente matéria conceder a parte q.ue lhe cabe

para que Cachoeiro consiga mais uma unidade do Ginásio Polivalentee

Se o Estado nos procura para "beneficiaránes, porque negar-lhe o que

nos é afeto?

PARECER

A matéria é constitucional e legal♦ Somos pela sua a-
provação•

Sala das Comissões, 29 de novemUro de 1971.

(JaJ^



ESTADO DO ES?miTO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ÍCÍ911°.

AdíHos

COMISSSO DE EINANÇAS

PROJETO DE LEI NS 93/71

INICIATIVAj PODER EXECUTIVO

-PARECER-

Somos pela aprovação da preênte matéria.

Sala das Sessões, 29 de novemUro de 1971.



COMISSJtO DE VIÁÇSO, OBRAS E URBANISMO
PROJETO DE LEI 93/71

RELATOR » ITO COELHO

DATA _ 29/11/71

RELAT(5RI0

A presente matéria yisa conossder terreno ao Governo do Estado

para que o mesmo, através do PREMEN, construa mais uma unidade para o

funcionamento de um Ginásio Polivalente«

PARECER

A matéria vem beneficiar Cachoeirc de Itapemirim e, por isso,
com o maior espírito público, somos pela aprovação'da mesma«

Sala das Comissões, 29 de novembro de 1971®



PROJETO DE LEI HS 93/7I,.,

C-OMISSÍTO DE SDUCAÇiiOj SAI^E E ASSISTÊNCIA

Tendo em vista que esta Gamara Municipal já autorizou ao

Executivo o credito de Cr® 250,0005,00 através da lei l.^-i-Séje,
considerando que esta Câinara desconhece o total gasto até a presen
te dataj pedimos que envie o saldo existentej do referido crédito,

-Hssin sendo, so?LÍcitamos a devolução do prjeto de Lei nS

93/71, ou que esta Presidência conunique ao Senhor Chefe do Execu
tivo , ■ ■ • '

Sala das Sessões, 29 de noveraLro de 1971.-



PROJETO DE LEI ES 93/7I.

COMISSÃO DE EDUCAÇÃOj SâUDS S ASSISTÊNCIA

PARECER;

Diante de. resposta do Executivo Municipal

ciiie esclarece que dos 250 inil cruzeiros provenientes da lei

ns 1^4-865 a Prefeitura gastou sònente críj? 30„8o8j50, Achamos
que de fato, o saldo de cri 219.1919 50 e peq.ueno e nao da
para cohrir o ve-lor do novo credito solicitado.

Somos pela' aprovação da matéria, pois ja
mais deixareraos Cachoeiro de Itapemirim ficar impossibilita

do de construir mais uma unidade do PREMEM, Entretanto, la-

Dientamos ainda, que. na redação do- artigo segundo, tenha mi^
turado desapropriações com preparo de areas,

Mas, para dar ao nosso povo mais este em-

preendiiii.9nto, resolvemos não levar em conta esta irregiulari,

dade, uma vez que o alcance da obra é muito vasto.

Sala das Comissões, 29 novembro 1971o
^  ̂ /7a
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Oíicio 11°.

:achoai:"o de Ita^iejnirira, 29 novembro de 1971.

S 9 nlio r P j? e f e i t. o;

' ' "' ° De conforniidede coni"o parecer ejcarâdo'pe.la'Oomlssão- •

de Idncs.ção, Ss.úde e bducnção deste C^.mara .Municipal, solici
to a Y. E'xa. que determine a-.-Diretoria de F^genda . a .fornecer -
o salão existente do crédito de Gr®: 250 OOÜ^jÒo'^duzentos e cin-
anent- niMidSruzeiros), entoriz'do pela Lei 1 -1-36.'

Aproveito o en^'^jo

Vd

ais auenciosas

ASLIHDO MOTmr-ín wnJiieüü

P i e s i d e n19 9 iii q ara: r c i c i o

Ao Gxmo, Sr,

Dr; Hélin Ga^^los Manhas s

DD, Prefeito Municipal

Hes t
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er" V^  c- ̂ 1

Sr» Prefeito:

Cabe-nos esclarecer a V.Exa» o seguin
te:

O valor do créâito a que se refere a
lei n»1.486^ destinado^desa-propriação e
doações -de areas a entidades gue~^se dis
ponham a constrair^i-EroveiB^o munfcipiOt.
Qão previstas nos' orçameiítÒB em vigor, e
de ••••••••<♦ •••••• • 250«000100
Deduzidas as/paree|es-/abaixo: \
Ref. dec, 1396* 14f808,5©
"  " /i4l8 W 4^000,00
"  " (1431 12/.OOO.OO ^0»808«50
SAÍDO EXIS^Ü X 219.191.50CriTE

Em 29-11-71

M,iretox da iakenda

A  1 ,
rw
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O prèsideate da Câraara MunXolpal de Catíioeli?®
de Ítap9D3lriaj Jio uso dg súas atijilmições 1««
gaièiFàço cat>íP que a Gâíaajra decretou a ̂ egs^a
te ~ '

/

• 1
■/
A.

./
/

Art, .«. Fica. autorizadoj, 'o Podor EseoutlTO a desaproplau ar^sa, de ter*
/  rcíiOj niedifído at® Tiiit© isil metros ciuadracLco (20^000 ÊÀ2)||liesta

:(■ cidade, uaira ser doada ao Governo do SstadOj ooti a finajiJ.dáde
/■ ■  f cie oori.strução de um ginásio polivalente através do PKEIMSM

1  (

Art, ^"ica aborto arãclito esYJQOial ate o ii!.oütant-e da Gr0 l!)'O^OOd^OÕ'
f  ioR-zto /-> g1>iquente Ldl cruseiro-s) j destinado a pagatioiito de Ü

I  úoas àOt>aproçri:-0Á',;;jp c- daqaola «'i sor doScipropriana, e a prepüi,.,.
.. ro de úreüii uosn-.in^-dao a nonstraaão dos gliiásios polivalentes"

■  - en Caoiioeiro^de Sta.periiiriEy cobrindo as etapas en oaü^trUiÇão e
' !À iftiüiar-se,

Arti 3^ * O credito referido no. s.rtigo antôrlor correrá por conta do ia
..iíQSSò :de urrocacíacãe previsto ' para 1971*

Art, k-^ ^ Ssta Lei eíitrará om rigor na data de nua' putllcapão^ria cidade
de Qs.Qh-Oíiro' de Itapeniris, rcrcgadan as disposições sm coatri^
rio,.

/\ Sala das Sessões,30 de novembro do 1971*«

t
/  •

í  ' í
À  ' \

"à ■ , t" /

/

\

\

^  ' i >

'd 4 0

■acr«»w<MV£<*^ri V unu

Arliiiáo Moreira l-^íaelináo,^ ^
CiÂO e:23re£cio de. Praald.e.iicia dca Oaiaara)
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